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A Sua Excelência o Seirtor
Carlcs ftjberto Delgadc de David
P-efeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor ‘refeito,

1 Servimc-nos do presente pwa, em atenção ao Requerimento 1g 1029, da
Vereadora Márda Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenário, re~uerer a \tossa Exce ência Que
detem ne, aos seto’es competentes, a disvDnibilização de mais um computador ‘ia sala 005

Agentes Cumunitários de Saúde da Estrategia Saúde da Família (ESF) 05, consicerando Que
atualmente existe apenas um equipamento iara uso de toda a equipe.
2 Os Agentes Comunitários de Saude desempenham ~apel essencial na promoção
prevenção e acompanhamento da saúde ta população, sendo responsáveis pelo egistro
atuaiizaçãc e acorrpannamento de cados no sistema informatizado ca rede municipa.
3. No ESF 35, há apenas um com,utador disponível para toca a equipe de agentes.
o que ocasona atrasos no lançamento de informações, dificuldaces na orgarização ~to trabalho
e possíveis prej~izos à agilidade no atendimento à comunidade.
4 A disponibilização de mais um equipamento propcrcicnará melhores concições
de trabalho, orirnizará o fluxo de atendimento e assegurará que cs registros e rela:orics sejam
realtzados de forrr~ mais eficiente e dentro Q05 prazos estabelecidos pe o Ministé~io da Saude.
refletindo diretamente na qualidade dos serviços prestados à população
5, Diante ria relevância da demanda, solicita-se a atendo dc Pode- ~úQlico para
que seja providenciada a aquisição ou remanejamento de um computacor ad ciona para a sala
dos Agentes Crs’ntm tários de Saúde do ESF 25.

Atendosamente, 4 2
Ver. ADE DO DE JESJS PADOVAN

presidente em exercício
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